
CÂMARA MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADC 

Em 	1 7 JUN. 2020  

REQUERIMENTO N.": fl 744 
Informar sobre os computadores aquisição de computadores e notebooks 

para atender as necessidades da Prefeitura de Sorocaba e do SAAE. 

CONSIDERANDO o CPL 199/2018, disponível no Portal da Transparência; 

[https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta/4/publicacoes?filterfields —codigoProcesso%2a19 9%2F20 1  8] 

CONSIDERANDO o lote 1 de 400 unidades de Minicomputador com monitor 

21,5" 2,7GHZ 500GB 8GB, com data de inicio de contrato em 22/02/2019; 

CONSIDERANDO o lote 2 de 100 unidades de Notebook 1.7 16GB 1TB, onde 

houve a revogação parcial do lote - CPL 199-19 - PE 045-19; 

Arquivo: TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL LOTE 02 - CPI 199-19 - 

PE 045- 19,pdf 

Descrição: TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL LOTE 02 - CPL 199-19 - PE 045-19 

Arquivo: PU BLIC_REVOG_LOTE02_PE45-18.pcif 

Descrião; PUBLICAÇÃO REVOGAÇÃO PARCIAL LOTE 02 - CPL 199-19 - PE 045-19 
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CONSIDERANDO o lote 3 de 100 unidades Notebook 1.7 8GB 1TB, com 

data de inicio de contrato em 22/02/2019; 

CONSIDERANDO o lote 4 de 100 unidades de Computador Desktop com 

monitor 19,5" CPU 3,0GHZ SSD 128GB RAM 16GB, 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiada a Excelentíssima 

Senhora Prefeita Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Além da citação que consta em considerando, onde o lote 2 foi 

revogado, os demais lotes tiveram a compra concluída? 

2. Considerando a revogação do lote 2, qual a motivação para o ato? 

3. Tendo em vista que os demais (3) lotes tiveram sua compra concluída, 

onde esses 600 computadores e notebooks estão alocados, fazendo parte de qual infraestrutura 

e unidade? Favor apontar onde foram alocadas todas as máquinas citadas no CPL. 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do 

prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° do 

art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada 

dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

ala das Sessões, 16 de junho de 2020. 

IS 




















